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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1329/2023 

 

 

 

   Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2023. 

 

Processo nº 5009943-30.2023.4.02.5117, 

ajuizado por  

representada por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à vaga em unidade 

oncológica e tratamento oncológico.    

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo Guia de Referência e laudo médico do Pronto Socorro Dr. Armando Gomes 

de Sá Couto (Evento 1, ANEXO2, Páginas 4 e 15), emitidos em agosto e 13 de setembro de 2023, 

pelo médico                                                                           , a Autora, 67 anos, foi encaminhada ao 

Serviço de Oncologia, com urgência, devido a neoplasia maligna óssea em fêmur distal esquerdo 

com evolução de aproximadamente sete meses, tendo sido submetida à drenagem com grande 

quantidade de secreção. Foi informado o código de Classificação Internacional de Doenças (CID-

10) C41.9 - Neoplasia maligna dos ossos e cartilagens articulares, não especificados. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 
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estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 
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pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  O câncer ósseo pode ser primitivo do osso ou metastático, isto é: vindo de outros 

órgãos. Esses últimos são mais frequentes e, comumente, oriundos da próstata, mama, tireoide, 

pulmão e rim. O câncer ósseo primário é pouco frequente. O osteossarcoma é o mais comum dos 

tumores malignos primários dos ossos, podendo ocorrer em qualquer osso ou mesmo em partes 

moles; mas, na maioria das vezes, acomete o úmero e a tíbia proximais e o fêmur distal. O sarcoma 

de Ewing é o segundo tumor ósseo maligno mais comum na infância. Os sintomas locais mais 

comuns são: dor e aumento de volume. Os sítios mais comuns de envolvimento são os pulmões, 

ossos e medula óssea. O condrossarcoma é um tumor maligno cujo tecido neoplásico fundamental é 

constituído por cartilagem bem desenvolvida. Esse tumor se localiza com maior frequência no fêmur, 

tíbia, úmero, escápula, costelas e osso ilíaco. Comumente, são tumores bem diferenciados, de 

crescimento lento e com taxas de metástases menores que o osteossarcoma e o sarcoma de Ewing2. 

 

DO PLEITO  

1.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 

e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia3. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de neoplasia maligna óssea em 

fêmur distal esquerdo (Evento 1, ANEXO2, Páginas 4 e 15), solicitando o fornecimento de vaga 

em unidade oncológica e tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, Página 6).  

2.  O câncer ósseo pode ser primitivo do osso ou metastático, isto é: vindo de outros 

órgãos. O osteossarcoma é o mais comum dos tumores malignos primários dos ossos4. O sintoma 

inicial, nem sempre é o aumento de volume local e sim a dor, como ocorre no tumor ósseo da pelve, 

condrossarcoma GI e outros. O diagnóstico precoce dos tumores ósseos é importante para o melhor 

tratamento e prognóstico destas lesões5. O tratamento combinado de quimioterapia pré-operatória 

(neo-adjuvante), cirurgia e quimioterapia pós-operatória tem aumentado significativamente o tempo 

de sobrevida destes pacientes6. 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Tipos de câncer. Câncer de Intestino. Disponível em: < 
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/intestino>. Acesso em: 18 set. 2023. 
2 Sociedade Brasileira de Cancerologia. Câncer Ósseo. Disponível em: <http://www.sbcancer.org.br/wp-

content/uploads/2016/10/cancer-osseo.pdf>. Acesso em: 18 set. 2023. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 18 set. 2023. 
4 Sociedade Brasileira de Cancerologia – SBCâncer. Câncer Ósseo. Disponível em: < http://www.sbcancer.org.br/wp-

content/uploads/2016/10/cancer-osseo.pdf>. Acesso em: 18 set. 2023. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional de Câncer. Abordagem Inicial dos Tumores Ósseos. Rio de Janeiro, 2004. Disponível 
em: < https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/inca/abordagem_inicial_tumores_osseos.pdf>. Acesso em: 18 set. 2023. 
6 BASTOS, T. M. M. Et al. Revista brasileira de Ortopedia. Osteossarcoma: tratamento e fatores prognósticos. Disponível em: < 

https://www.rbo.org.br/detalhes/234/pt-BR>. Acesso em: 18 set. 2023. 
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3.  Diante do exposto, informa-se que o tratamento oncológico está indicado ao 

manejo do quadro clínico da Autora – neoplasia maligna óssea em fêmur distal esquerdo (Evento 1, 

ANEXO2, Páginas 4 e 15). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 

na qual constam: tratamento clínico de paciente oncológico, tratamento de paciente sob cuidados 

prolongados por enfermidades oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 

03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 

4. Destaca-se que somente após a avaliação do médico especialista (oncologista) 

poderá ser definido o tipo de tratamento adequado ao caso da Autora. 

5. No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

6.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

7.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

8.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)7.  

9.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde8. 

10. A fim de identificar o correto encaminhamento da Autora nos Sistemas de regulação, 

em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), foi localizado 

solicitação de Consulta – Ambulatório 1ª vez – tumor ósseo e conectivo (Adulto), inserida em 

22/08/2023, pela Secretaria Municipal de São Gonçalo, com situação Agendada para o Hospital 

Universitário Antônio Pedro (UFF HUAP). 

                                                      
7 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

18 set. 2023. 
8BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 18 

set. 2023. 
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11. Assim, considerando que o Hospital Universitário Antônio Pedro pertence à Rede 

de Alta Complexidade Oncológica do Rio de Janeiro, entende-se que a via administrativa para o 

caso em tela já está sendo utilizada, com a resolução da demanda ainda em curso.  

12. Ressalta-se que em documento médico (Evento 1, ANEXO2, Página 15) foi 

solicitado urgência. Assim, considerando que a Autora apresenta evolução de aproximadamente sete 

meses, já tendo sido submetida à drenagem com grande quantidade de secreção, salienta-se que a 

demora exacerbada no início do tratamento oncológico poderá influenciar negativamente no 

prognóstico em questão. 

13. Salienta-se que informações acerca de vaga não constam no escopo de atuação deste 

Núcleo. 

 

É o parecer. 

  À 2ª Vara Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5 

 MAT. 3151705-5 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

ANNA MARIA SARAIVA DE LIMA 

Enfermeira 

COREN/RJ 170711 

MAT. 1292 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


